
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE MARÇO DE 2022 ....................................................... 

Presidência: Vereador Tião do Rodo. Abertura: 13h46min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão Paulo César Rodrigues (DEM), Cleber Canoa 

(Cidadania), Dorinha Melgaço (PSL) e Tião do Rodo (PSDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: 

Dispensada a leitura e aprovada a ata da 3ª Reunião Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa 

realizada em 3 de março de 2022. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 25/2022, emitido 

pelo Vereador Tião do Rodo, favorável ao Projeto de Lei n.º 4/2022, de autoria do Prefeito José 

Gomes Branquinho, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por anulação ao 

orçamento vigente. Dispensada a leitura do parecer e havendo discussão, a Vereadora Dorinha 

Melgaço solicitou que fosse informado os dados referentes a cada Emenda Parlamentar. 

Prosseguindo o Presidente o submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator 

por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A 

Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 4/2022. PARECER N.º 26/2022, emitido 

pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável a Mensagem n.º 152/2022, de autoria do Prefeito 

José Gomes Branquinho, que encaminha impedimento técnico à Emenda Parlamentar que 

especifica. Dispensada a leitura do parecer e havendo discussão, a Vereadora Dorinha Melgaço 

solicitou da mesma forma anteriormente que fosse informado os dados referentes à Emenda 

Parlamentar. Prosseguindo o Presidente efetuou a leitura com os dados e em seguida submeteu o 

parecer a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 

favorável a Mensagem n.º 152/2022. PARECER N.º 27/2022, emitido pela Vereadora Dorinha 

Melgaço, favorável a Mensagem n.º 155/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que 

encaminha impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. Dispensada a leitura do 

parecer e havendo discussão, usou da palavra a Vereadora Dorinha Melgaço que efetuou a leitura da 

Emenda Parlamenta, logo em seguida o Vereador Paulo Arara lamentou os impedimentos das 

Emendas de tão fácil o entendimento e que só benefícia a população e encontra tanta dificuldade 

para ser aprovadas. Encerrada a discussão, o Presidente submeteu o parecer a turno único de 

votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a Mensagem n.º 

155/2022.  PARECER N.º 28/2022, emitido pela Vereadora Dorinha Melgaço, favorável a 

Mensagem n.º 156/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que encaminha 

impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. Dispensada a leitura do parecer e 

havendo discussão, a Vereadora Dorinha Melgaço efetuou a leitura da Emenda Parlamentar e 

sugeriu ao Presidente um modelo de diálogo técnico entre o Executivo e o Legislativo pois volta  

coisas por motivo tão insignificantes e que  atrapalha o andamento dos trabalhos que são para 

atender a sociedade. O Presidente concordou pois pouparia tempo de todos logo e prossseguindo  

submeteu o Parecer a turno único de votação ficando aprovado o voto da relatora por quatro votos 

favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu 

parecer favorável a Mensagem n.º 156/2022.  PARECER N.º 29/2022, emitido pela Vereadora 

Dorinha Melgaço, favorável a Mensagem n.º 157/2022, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que encaminha impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. 

Dispensada a leitura do parecere e em discussão, a Vereadora Dorinha Melgaço efetuou a leitura da 

justificativa do impedimento da Emenda Parlamentar. O Presidente submeteu o parecer a turno 

único de votação ficando aprovado o voto da relatora por quatro votos favoráveis, nenhum voto 

contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a 



Mensagem n.º 157/2022.  PARECER N.º 30/2022, emitido pelo Vereador Cleber Canoa, favorável 

a Mensagem n.º 158/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que encaminha 

impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. Dispensada a leitura do parecer e em 

discussão, a Vereadora Dorinha Melgaço afirmou que essa Mensagem é só indicar nova ficha.  O 

Presidente o submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos 

favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu 

parecer favorável a Mensagem n.º 158/2022. PARECER N.º 31/2022, emitido pelo Vereador Paulo 

César Rodrigues, favorável a Mensagem n.º 159/2022, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que encaminha impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. 

Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente os submeteu a turno único de 

votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a Mensagem n.º 

159/2022.  PARECER N.º 32/2022, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável a 

Mensagem n.º 160/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que encaminha 

impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. Dispensada a leitura do parecer e em 

discussão, o Presidente fez a leitura da Emenda Parlamentar e submeteu o Parecer a turno único de 

votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a Mensagem n.º 

160/2022. PARECER N.º 33/2022, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável a 

Mensagem n.º 161/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que encaminha 

impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica. Dispensada a leitura do parecer e em 

discussão, o Presidente informou dados da Emenda logo em seguida a Vereadora Dorinha Melgaço 

questionou as dificuldades que o executivo apresenta para executar os pedidos solicitados nas 

emendas e sugeriu ao relator que colocasse em diligência para solicitar do Prefeito a celebração de 

convênio para doação do veículo que especifica na emenda e enquanto isso o Corpo de Bombeiro 

tenta dialogar com o Prefeito para resolver essa questão. O Presidente submeteu a votação o 

requerimento verbal de DILIGÊNCIA DA MENSAGEM N.º 161/2022 e o submeteu a turno único 

de votação ficando aprovado por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 

abstenção e nenhuma ausência. A Comissão converteu em diligência a Mensagem n.º 161/2022. A 

Vereadora Dorinha Melgaço usou da palavra para requerer verbalmente a conversão em diligência 

da MENSAGEM N.º 162/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que encaminha 

impedimento técnico à Emenda Parlamentar que especifica, para solicitar do Prefeito a celebração 

de convênio entre a Prefeitura e a Universidade UFJM para assim executar o quê propõe as 

emendas parlamentares dos Edis desta Casa. Em seguida o Presidente submeteu o requerimento 

verbal de diligência a turno único de votação ficando aprovado pedido de diligência verbal por 

cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A 

Comissão converteu em diligência a Mensagem n.º 162/2022.  Nada mais havendo para tratar, o 

Presidente   declarou   encerrada  a  reunião  às  14h16min,  agradecendo  a  presença  de   todos.  

..................................................................................................................................................... 

Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 

______________________________. Vice-Presidente:__________________________. Membros: 

____________________________. __________________________.    ______________________.  
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